
 
 

1 º P R O C ES S O  S E LETIVO  P AR A O  P R O JE TO  V IS U AL D O  R E C Ô N C AV O  
(P R O V E R ) E D IT AL N °001/2016 

 

A equipe do projeto de extensão P ro je to  V isua l D o  R ecôncavo- P R O V E R  
R E C Ô N C AV O , no uso de suas atribuições, torna público o processo seletivo 

para estudantes dos cursos do Centro de Ciências da Saúde da Universidade 

Federal do Recôncavo da Bahia, interessados a participarem do Projeto Visual 

do Recôncavo (PROVER). 

 
1 . O bjetivo  do  E d ita l 

Selecionar discentes do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal 
do Recôncavo da Bahia, capacitando-os em métodos de verificação de 
acuidade visual, para atuarem no projeto em escolas públicas do ensino 
fundamental de algumas localidades do Recôncavo da Bahia. 

2 . D isposições  pre lim inares 

2.1 A seleção contará com 10 vagas. 

2.2 A seleção será efetivada após avaliação da carta de interesse (70% com 
peso 7,0) e da entrevista (30% com peso 3,0); 

2.3 Os discentes interessados deverão enviar cópia da carta de interesse, 
comprovante de matricula no ato da inscrição para o e-mail: 
editalprover@gmail.com. 

3 . D os  requ is itos e  com prom issos  para  a  partic ipação  no  processo de 
se leção   

3 .1  D os  requ isitos  re feren tes  aos  cand idatos  

3.1.1 Estar regularmente matriculado em um dos cursos de graduação 
(Bacharelado Interdisciplinar em Saúde, Enfermagem, Medicina, Nutrição e 
Psicologia) no Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal do 
Recôncavo da Bahia (UFRB/CCS); 

3.1.2 Possuir comprovante de matrícula. 

3 .2  D os com prom issos  re ferentes  ao selec ionado 

4.3.1 Disponibilidade de horários para a execução do projeto nas escolas; 
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4.3.2 Participar do treinamento para atuação no projeto 

4.3.3 Dedicar-se às atividades desenvolvidas no projeto; 

4.3.4 Participar dos encontros/reuniões com toda a equipe. 

5 . D as inscrições   

5.1 Antes de efetuar a inscrição, o discente deverá conhecer o edital e se 
certificar de que preenche todos os requisitos exigidos; 

5.2 O candidato deverá preencher formulário de inscrição e a carta de 
interesse, AN E X O S  1  e  2 , deste edital; 

5.3 As inscrições poderão ser feitas no período de 07 de abril a 20 de abril de 
2017. 

6 . D a  se leção 

6.1 A seleção constará de duas fases: 

1° fase : Análise do perfil e da trajetória acadêmica do estudante, mediante 
avaliação da Carta de Interesse Pessoal e  do Currículo Lattes; 

2° fase: Entrevista individual com orientador coordenador do projeto. 

6.2 Os entrevistados serão avaliados quanto ao desenvolvimento de 
habilidades e de competências para o trabalho em equipe. 

6.3 A 1ª fase do processo seletivo será de natureza classificatória e 
eliminatória. Serão habilitados para a 2ª fase apenas os candidatos 
classificados na primeira fase. 

6.4 O resultado da primeira fase do processo seletivo e a informação sobre o 
cronograma da entrevista individual dos candidatos classificados para a 
segunda fase será divulgado no dia 24 de abril de 2017.  

6.5 A data e local das entrevistas serão informados aos selecionados com pelo 
menos 48 horas de antecedência; 

6.6 A nota final será a soma da carta de interesse e a entrevista;  

6.7 Em caso de empate serão selecionados os candidatos que estiverem 
cursando o semestre mais avançado. Persistindo o empate, será selecionado o 
candidato que não esteja participando de nenhum outro projeto de extensão ou 
pesquisa e, finalmente, será selecionado o candidato com a maior idade; 

 

7 . D os resu ltados 



7.1 A divulgação do resultado final está prevista para o dia 02 de maio de 2017. 
Os candidatos selecionados receberão e-mail de comunicação sobre o 
processo seletivo e aprovação. 

8 . D as d ispos ições  finas 

8.1 Após divulgação dos resultados será marcado o primeiro encontro para 
reconhecimento dos participantes e início do treinamento para realização do 
projeto. O local e a hora ainda serão divulgados; 

8.2 O não comparecimento de candidato selecionado ao primeiro encontro será 
critério de desclassificação automática, assumindo então o primeiro candidato 
suplente; 

8.3 As inscrições para este processo seletivo supõe que o candidato conhece 
as instruções e aceita as condições descritas neste edital; 

8.4 Informações e dúvidas podem ser direcionadas para o e-mail 
editalprover@gmail.com. 

. 

 

Santo Antonio de Jesus, 07 de abril de 2017. 

 

_________________________________________ 
Sibele de Oliveira Tozetto Klein 

Coordenador / Orientador 
Professor adjunto da Universidade Federal do Recôncavo da Bahia 
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AN E X O  1  

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO PROJETO VISUAL 
DO RECÔNCAVO- PROVER  

D ados pessoais 
Nome completo: 

Data de Nascimento:                                 Naturalidade: 
E ndereço 
Endereço:                                                                               

Município:                                                                               

Telefone residencial: 

Telefone celular: 

E-mail: 
D ados sobre  curso 
Curso de graduação: 

Número de matrícula: 

Semestre de Ingresso:                       Semestre em que se encontra: 

Disponibilidade de 4 horas semanais: Sim (  )                     Não (  )   
Participa de projeto extensão ou pesquisa? 
Sim (  )                     Não (  )   
        
Já participou de algum treinamento sobre métodos de verificação  de acuidade 
visual? 
Sim (  )                     Não (  )   
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



AN E X O  2  

CARTA DE INTERESSE PESSOAL 
Qual a sua motivação em participar do PROJETO VISUAL DO RECÔNCAVO- 

PROVER  nas escolas públicas? 
(máximo de 30 linhas) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
N om e__________________________________________D ata__   /___/ 2017 
 
 



 


